
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.090-C, DE 2005

Dispõe sobre a prorrogação de incenti-
vos fiscais para aplicação em fundos
destinados ao desenvolvimento da in-
dústria cinematográfica, alterando a
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O parágrafo único do art. 44 e o art. 50, am-

bos da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. ............................

Parágrafo único. A dedução referida neste

artigo poderá ser utilizada alternativamente à de que

trata o art. 1º da Lei no 8.685, de 20 de julho de

1993, até o ano-calendário de 2010, quando se extin-

guirá este benefício.”(NR)

“Art. 50. As deduções previstas no art. 1º

da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, ficam pror-

rogadas até o exercício de 2010 inclusive, devendo os

projetos a serem beneficiados por estes incentivos

ser previamente aprovados pela ANCINE.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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